
nistração da Prefeitura do Municipio de São Paulo, com as denominações, referências de vencimento e formas de provimento indi
cadas, os cargos constantes do Anexo Único desta lei; que passam a integrar o Anexo I, Tabela A - Cargos de Provimento em Co-

. missão - Grupo 5, da Lei n• 11.511, de 19 de abril de 1994. · 
Art. lO- Mantidas a referência e forma de provimento,o cargo de Secretário Municipal de Comunicação e Informação Social, 
constante do Decreto n.• 40.231, de 1• de janeiro de 2001, passa a denominar-se Secretário Municipal e fica transferido para a Se
cretaria Municipal d!il Comunicação e Informação Social. 
Art. 11 - Para atender às despesas decorrentes desta lei no presente exercício, fica o Executivo autorizado; nos termos do artigo 42 
da· Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais especiais, até o valor de R$ 1.357.500,00 (hum mi
lhão, trezentos e cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), criando a atividade "Administração do Gabinete do Secretário Municipal 
de Comunicação e Informação Social". 
§ 1•- O decreto que abrir os créditos adicionais de que trata o "caput" deste artigo indicará, nos termos do artigo 43 da Lei Federal 
n• 4.320, de 17 de março de 1964, os recursos disponíveis para acorrer às despesas. 
§ 2° - Nos exercícios subseqüentes, as despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 
Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a realocar para a Secretaria Municipal de Comunicação e Informação Social os saldos das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
Publicações de interesse do Município 
Código 11.50.03.o7.023.2103 
Publicação de editais e outras legais 
Código 11.50.03.07.023.2126. 
Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 05 de julho de 2001, 448• da fundação de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos 
HELENA KERR DO AMARAL, Secretária Municipal da Administração 
JOÃO SA Y AD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
Publicada na'Seeretana dó Governo Municipal, em 05 de julho de 2001. 
RUI GOETHE bAC:OstA''f'AtCÃO, Secretário do Governo Municipal 

Anexo Único a que se refere o art. 9" da Lei n• 13.166, de OS de julho de 2001 
CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO SOCIAL 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

CARGO REF. QTDE PARTETAB FORMA DE PROVIMENTO 
Chefe de Gabinete DAS·Il pp.J Livre 2rovimento em comissão 2elo Prefeito . 
Chefe de Assessoria Técnica DAS-14 pp.J Ljyre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito, dentre 2ortadorés de di2loma de nível superior. 
Cbefe de Assessoria Juridiea DAS-14. pp.J Livre ~vimento em comissão ~lo Prefeito, dentre 2ortadores de di2loma de Ciências Juridieas e Sociais e inseritos na OAB. 
Assessor Juridico DAS-13 PP·I Livre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito, dentre J!!!rtadores de di2loma de Ciências Juridieas e Sociais e inseritos na OAB. 
Assessor r étnico 111 DAS-13 pp.J Livre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito 
Assessor Juridico DAS-12 PP-1 Livre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito1 dentre portadores de di~oma de Ciências Juridieas e Sociais 
Assessor r étnico DAS-12 PP·I Livre ~vimento em comissão ~lo Prefeito 
Assistente r étnico 11 DAS-li PP·I Livre 2rovimento em comissão 2elo Prefeito 
Assistentl: Técnico I õ:.\s.9 PP·I Livre 2róvimento em comissão ~lo Prefeito 

COORDENADORIA ADMINISTRA TI V O-FINANCEIRA 
CARGO REF. QTDE PARTE TAB. FORMA DEPROVIMENTO 
Coonlenador 11 DAS-13 PP-1 Livre provimento em comissão ~lo Prefeito1 dentre J!!!rladores de di2loma de nível s!l)ierior. 
Assessor Técnico DAS-12 PP·I Livre provimento em comissão ~lo Prefeito, dentre J!!!rtadores de diploma de nível su~rior. 
Assistente Técnico 11 DAS· li PP-1 Livre 2rovimento em comissão 2elo Prefeito 
Assistente Técnico 11 DAS-11 . PP·I Livre 2rovimento em oomissào 2elo Prefeito1 dentre l!!!rladores de di2loma de Ciências Contábeis e inseritos no CRC 

COORDENADORIA GERAL DO GOVERNO ELETRÔNICO 
CARGO REF. QTDE PARTETAB. FORMADEPROVIMENTO 
Coordenador Geral DAS-14 PP·I Livre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito 
Coordenador D DAS-13 PP·I Livre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito 
Coordenador 11 DAS-13 PP-1 Livre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito, dentre J!!!rtadores de di2loma de nível S!!j!erior 
Assistente T étnico 11 DAS· II PP·I Livre provimento em comissão ~lo Prefeito, dentre l!!!rladores de di2loma de nível su~or 
Assistente T étnico 11 DAS· li PP·I Livre provimento em comissão ~lo Prefeito 
Assistente T étnico I DAS-9 PP·I Livre provimento em comissão pelo frefeito 

COORDENADORIA GERAL DE IMPRENSA 
CARGO REF. (]11JE PARTETAB. FORMADEPROVIMENTO 
Coordenador Geral DAS-14 PP-1 Livre provimento em comissão ~lo Prefeito 
Coordenador 11 DAS-13 PP-1 Livre provimento em comissão ~lo Prefeito 
Coordenador 11 DAS-13 PP-1 Livre provimento em comissão ~lo Prefeito1 dentre J!!!rtadores de diploma de nível superior 
Assistente r écníco 11 DAS· li PP·I Livre provimento em comissão ~lo Prefeito 
Assistente Técnico 11 DAS. li J. PP-1 Livre provimento em comissão ~lo Prefeito, dentre J!!!rladores de diploma de nível su~rior 
Assistente T écnieo I DAS-9 PP·I Livre provimento em comissão ~lo Prefeito 

COORDENADORIA GERAL DE PUBLICIDADE 
CARGO REF. QTDE PARTE TAB. FORMA DE PROVIMENTO 
Coordenador Geral DAS-14 PP·I Livre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito 

. COordenador 11 DAS·IJ PP-1 Livre provimento em oomissào ~lo Prefeito 
Coordenador 11 DAS·IJ PP·I Livre 2rovimento em comissão ~lo Prefeito, dentre portadores de diploma de nível su~or 
Assistente T éenieo 11 DAS· li PP-1 Livre provimento em comissão pelo Prefeito 
Ass~tente T écníco U DAS-li PP-1 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre J!!!rtadores de di2loma de nível su~rior 
Assistente T étnico I DAS-9 PP·I Livre provimento em comissão ~lo Prefeito 


